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EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº...........: 20260192        
 
ORIGEM.....................: INEXIGIBILIDADE Nº 2026042301-IN 
 
CONTRATANTE........: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 
CONTRATADA(O).....: ALELO S.A. 
 
OBJETO......................: SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO 
DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO 
ELETRÔNICO, MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA DE CHIP, COM 
SENHA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS 
SERVIDORES PÚBLICOS PARA USO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE JAGUARIBARA/CE. 
 
VALOR TOTAL................: R$ 171.000,00 (cento e setenta e um mil 
reais) 
 
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2026 Atividade 
0801.121220083.2.038 Gerenciamento da Secretaria de Educação 
Básica (OCA-NE) , Classificação econômica 3.3.90.46.00 Auxílio 
alimentação, Subelemento 3.3.90.46.00 Auxílio alimentação, no valor 
de R$ 171.000,00. 
 
VIGÊNCIA...................: 06 de Maio de 2026 a 06 de Maio de 2027 
 
DATA DA ASSINATURA.........: 06 de Maio de 2026 
 
Portaria nº 068/2026 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20260192        
Ref. Processo: INEXIGIBILIDADE Nº 2026042301-IN 
Objeto Contratual: SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO 
DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO 
ELETRÔNICO, MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA DE CHIP, COM 
SENHA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS 
SERVIDORES PÚBLICOS PARA USO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
O Sr JOÃO PAULO FERNANDES LEITE, SECRETÁRIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, como CONTRATANTE e 
ALELO S.A. como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS REJAN FERNANDES SALDANHA, 
Matrícula Nº 60676, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 06 de maio de 2026 
 

JOÃO PAULO FERNANDES LEITE 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

GESTOR(A) DO CONTRATO 
 

******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº...........: 20260193        
 
ORIGEM.....................: INEXIGIBILIDADE Nº 2026042301-IN 
 
CONTRATANTE........: GABINETE DO PREFEITO 
 
CONTRATADA(O).....: ALELO S.A. 
 
OBJETO......................: SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO 
DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO 
ELETRÔNICO, MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA DE CHIP, COM 
SENHA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS 
SERVIDORES PÚBLICOS PARA USO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS PARA O GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA/CE. 
 
VALOR TOTAL................: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
 
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2026 Atividade 
0201.041220113.2.003 Gerenciamento da Secretaria do Gabinete do 
Prefeito , Classificação econômica 3.3.90.46.00 Auxílio alimentação, 
Subelemento 3.3.90.46.00 Auxílio alimentação, no valor de R$ 
6.000,00. 
 
VIGÊNCIA...................: 06 de Maio de 2026 a 06 de Maio de 2027 
 
DATA DA ASSINATURA.........: 06 de Maio de 2026 
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Portaria nº 013/2026  
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20260193        
Ref. Processo: INEXIGIBILIDADE Nº 2026042301-IN 
Objeto Contratual: SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO 
DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO 
ELETRÔNICO, MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA DE CHIP, COM 
SENHA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS 
SERVIDORES PÚBLICOS PARA USO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS PARA O GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA/CE. 
 
 
O Sr FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTOS, 
SECRETÁRIO, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 117 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e a 
celebração de Contrato entre a(o)GABINETE DO PREFEITO, como 
CONTRATANTE e ALELO S.A. como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o servidor MARCOS FELIPE DIÓGENES DOS 
SANTOS, Matrícula Nº 60614, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 06 de maio de 2026 
 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

GESTOR(A) DO CONTRATO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
 
CONTRATO Nº...........: 20260194        
 
ORIGEM.....................: INEXIGIBILIDADE Nº 2026042301-IN 
 
CONTRATANTE........: SEC.DE TRANSPORTE E MOBILIDADE 
URBANA 
 
CONTRATADA(O).....: ALELO S.A. 
 
OBJETO......................: SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO 
DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO 
ELETRÔNICO, MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA DE CHIP, COM 
SENHA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS 
SERVIDORES PÚBLICOS PARA USO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS PARA A SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
VALOR TOTAL................: R$ 3.000,00 (três mil reais) 
 
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2026 Atividade 
0501.041220115.2.012 Gerenciamento da Secretaria de Transport e e 
Mobilidade Urbana , Classificação econômica 3.3.90.46.00 Auxílio 
alimentação, Subelemento 3.3.90.46.00 Auxílio alimentação, no valor 
de R$ 3.000,00,  
 
VIGÊNCIA...................: 06 de Maio de 2026 a 06 de Maio de 2027 
 
DATA DA ASSINATURA.........: 06 de Maio de 2026 
 
Portaria nº 005/2026  
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20260194        
Ref. Processo: INEXIGIBILIDADE Nº 2026042301-IN 
Objeto Contratual: SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO 
DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO 
ELETRÔNICO, MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA DE CHIP, COM 
SENHA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS 
SERVIDORES PÚBLICOS PARA USO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS PARA A SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
O Sr JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO, SECRETÁRIO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)SEC.DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA, como 
CONTRATANTE e ALELO S.A. como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora MARIA JOSSILENE MARQUES DA 
SILVA, Matrícula Nº 0002522, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
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I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 06 de maio de 2026 
 

JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 
SEC.DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

GESTOR(A) DO CONTRATO 
 

******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº...........: 20260195        
 
ORIGEM.....................: INEXIGIBILIDADE Nº 2026042301-IN 
 
CONTRATANTE........: SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
CONTRATADA(O).....: ALELO S.A. 
 
OBJETO......................: SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO 
DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO 
ELETRÔNICO, MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA DE CHIP, COM 
SENHA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS 
SERVIDORES PÚBLICOS PARA USO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS PARA A SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
VALOR TOTAL................: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
 
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2026 Atividade 
0901.081220075.2.066 Gerenciamento da Secretaria do Trabalho e 
Assistência Social (STDA) (OCA-NE) , Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 
3.3.90.39.99 Outros serviços de terceiros - PJ, no valor de R$ 6.000,00 
 
VIGÊNCIA...................: 06 de Maio de 2026 a 06 de Maio de 2027 
 
DATA DA ASSINATURA.........: 06 de Maio de 2026 

Portaria nº 145/2026 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20260195        
Ref. Processo: INEXIGIBILIDADE Nº 2026042301-IN 
Objeto Contratual: SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO 
DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO 
ELETRÔNICO, MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA DE CHIP, COM 
SENHA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS 
SERVIDORES PÚBLICOS PARA USO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS PARA A SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
A Sra RAIMUNDA DIÓGENES SALDANHA, SECRETÁRIA, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, como 
CONTRATANTE e ALELO S.A. como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ALEXCYANE DE ALMEIDA PEIXOTO, 
Matrícula Nº 60634, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 06 de maio de 2026 
 

RAIMUNDA DIÓGENES SALDANHA 
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GESTOR(A) DO CONTRATO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
CONTRATO Nº...........: 20260196        
 
ORIGEM.....................: INEXIGIBILIDADE Nº 2026042301-IN 
 
CONTRATANTE........: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 
 
CONTRATADA(O).....: ALELO S.A. 
 
OBJETO......................: SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO 
DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO 
ELETRÔNICO, MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA DE CHIP, COM 
SENHA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS 
SERVIDORES PÚBLICOS PARA USO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
VALOR TOTAL................: R$ 3.000,00 (três mil reais) 
 
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2026 Atividade 
1201.041220114.2.117 Gerenciamento da Secretaria de Administr 
ação e Finanças , Classificação econômica 3.3.90.46.00 Auxílio 
alimentação, Subelemento 3.3.90.46.00 Auxílio alimentação, no valor 
de R$ 3.000,00. 
 
VIGÊNCIA...................: 06 de Maio de 2026 a 06 de Maio de 2027 
 
DATA DA ASSINATURA.........: 06 de Maio de 2026 
 
Portaria nº 014/2026  
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20260196        
Ref. Processo: INEXIGIBILIDADE Nº 2026042301-IN 
Objeto Contratual: SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO 
DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO 
ELETRÔNICO, MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA DE CHIP, COM 
SENHA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS 
SERVIDORES PÚBLICOS PARA USO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
A Sra ANA MARIA SILVA SENA, SECRETÁRIA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como 
CONTRATANTE e ALELO S.A. como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o servidor MARCOS FELIPE DIÓGENES DOS 
SANTOS, Matrícula Nº 60614, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 
 

   JAGUARIBARA - CE, 06 de maio de 2026 
 

ANA MARIA SILVA SENA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

GESTOR(A) DO CONTRATO 
 

******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº...........: 20260197        
 
ORIGEM.....................: INEXIGIBILIDADE Nº 2026042301-IN 
 
CONTRATANTE........: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO 
 
CONTRATADA(O).....: ALELO S.A. 
 
OBJETO......................: SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO 
DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO 
ELETRÔNICO, MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA DE CHIP, COM 
SENHA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS 
SERVIDORES PÚBLICOS PARA USO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS PARA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
VALOR TOTAL................: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
 
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2026 Atividade 
1301.151220052.2.123 Gerenciamento da Secretaria de Infraestr utura 
e Urbanismo , Classificação econômica 3.3.90.46.00 Auxílio 
alimentação, Subelemento 3.3.90.46.00 Auxílio alimentação, no valor 
de R$ 12.000,00. 
 
VIGÊNCIA...................: 06 de Maio de 2026 a 06 de Maio de 2027 
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DATA DA ASSINATURA.........: 06 de Maio de 2026 
 
Portaria nº 015/2026  
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20260197        
Ref. Processo: INEXIGIBILIDADE Nº 2026042301-IN 
Objeto Contratual: SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO 
DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO 
ELETRÔNICO, MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA DE CHIP, COM 
SENHA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS 
SERVIDORES PÚBLICOS PARA USO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS PARA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
O Sr FRANCISCO DANIELL MACIEL SALDANHA, SECRETÁRIO, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da 
Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, como 
CONTRATANTE e ALELO S.A. como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora RUBIANA ALVES DA SILVA, Matrícula 
Nº 60701, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 06 de maio de 2026 
 

FRANCISCO DANIELL MACIEL SALDANHA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

GESTOR(A) DO CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº...........: 20260198        
 
ORIGEM.....................: INEXIGIBILIDADE Nº 2026042301-IN 
 
CONTRATANTE........: SEC. DO MEIO AMBIENTE E MANUTENÇÃO 
DO CLIMA 
 
CONTRATADA(O).....: ALELO S.A. 
 
OBJETO......................: SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO 
DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO 
ELETRÔNICO, MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA DE CHIP, COM 
SENHA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS 
SERVIDORES PÚBLICOS PARA USO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS PARA A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
MUDANÇA DO CLIMA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
VALOR TOTAL................: R$ 3.000,00 (três mil reais) 
 
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2026 Atividade 
1601.181220118.2.147 Gerenciamento da Secretaria do Meio Ambi 
ente e Mudança do Clima (SEMA) , Classificação econômica 
3.3.90.46.00 Auxílio alimentação, Subelemento 3.3.90.46.00 Auxílio 
alimentação, no valor de R$ 3.000,00. 
 
VIGÊNCIA...................: 06 de Maio de 2026 a 06 de Maio de 2027 
 
DATA DA ASSINATURA.........: 06 de Maio de 2026 
 
Portaria nº 003/2026  
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20260198        
Ref. Processo: INEXIGIBILIDADE Nº 2026042301-IN 
Objeto Contratual: SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO 
DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO 
ELETRÔNICO, MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA DE CHIP, COM 
SENHA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS 
SERVIDORES PÚBLICOS PARA USO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS PARA A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
MUDANÇA DO CLIMA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
O Sr ANTONIO FLAVIO BATISTA ARAUJO, SECRETÁRIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)SEC. DO MEIO AMBIENTE E MANUTENÇÃO DO CLIMA, como 
CONTRATANTE e ALELO S.A. como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora RUBIANA ALVES DA SILVA, Matrícula 
Nº 60701, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
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I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 06 de maio de 2026 
 

ANTONIO FLAVIO BATISTA ARAUJO 
SEC. DO MEIO AMBIENTE E MANUTENÇÃO DO CLIMA 

GESTOR(A) DO CONTRATO 
 

******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 151/2026 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar a LIMOEIRO DO 
NORTE-CE no(s) dia(s) 07/05/2026 a Serviço da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, para levar 
servidores para tratar de assuntos referentes a Secretaria do 
Trabalho e Assistência Social , devendo a despesa correr à conta do 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 

Valor 
Unitário -

R$ 

Total- 
R$ 

PAULO ISAIAS 
DE OLIVEIRA 

PINTO 
Motorista 01 45,00 R$ 

45,00 
R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 07 de MAIO de 2026 

 
Raimunda Diógenes Saldanha 

Secretária do Trabalho e Assistência Social 
 
******************************************************************************** 
 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 1047/2026, em 06 de Maio de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município – LOM. 

       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Francisco Macelio Pinheiro 
de Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 06/05/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, 
em missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara em 06 de Maio de 2026. 

 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 1048/2026, em 06 de Maio de 2026. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Júlio Alves do Nascimento 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 06/05/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, 
em missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 06 de Maio de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 1049/2026, em 06 de Maio de 2026. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
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município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Rogerio Pinheiro de Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 06/05/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 06 de Maio de 2026. 
 
 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 1050/2026, em 06 de Maio de 2026. 
   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR
  

Luiz Carlos Peixoto 
Guedes Junior 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 06/05/2P026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 06 de Maio de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 1051/2026, em 06 de Maio de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Vauvernagues Almeida de 
Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 06/05/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Fortaleza) 
em caso de emergência, em 
missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa reais 

  
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 06 de Maio de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 1052/2026, em 06 de Maio de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Deoclecio Neves Vieira 

CARGO/FUNÇÃO Motorista  

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 06/05/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 06 de Maio de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 1053/2026, em 06 de Maio de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Nilzivan Diógenes Dantas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  
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PERÍODO 06/05/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 06 de Maio de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE  

PORTARIA Nº 1054/2026, em 06 de Maio de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR  Alexsandro de 
Almeida Peixoto 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 06/05/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para 
fora desse município 
(Limoeiro do Norte) 
em caso de 
emergência, em 
missão ou estudo de 
interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 45,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta e Cinco 
Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 06 de Maio de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 1055/2026, em 06 de Maio de 2026. 
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR João Cassiano de Araújo 
Neto 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 06/05/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Jaguaribe) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 45,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta e Cinco reais 

  
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 06 de Maio de 2026. 
 
 
******************************************************************************** 
 
 
LEGISLATIVO 
 
 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA, torna público que realizará as 09:00, do dia 13 de maio 
de 2026, no endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com.br, 
dispensa nº 2026050601-DE. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE BUFFET 
(COFFE BREAK, ALMOÇO E JANTAR) VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA/CE.   Aviso de Contratação Direta à disposição na 
Comissão de Contratação, no endereço: Av. Bezerra de Menezes, 230 
– Centro - Jaguaribara – Ceará e no endereço eletrônico: 
www.camarajaguaribara.ce.gov.br; 
https://www.jaguaribara.ce.gov.br/diarios-oficiais.  Jaguaribara/CE, 07 
de maio de 2026. Maiza Azevedo Saldanha - AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO. 
 
 
******************************************************************************** 
 
 
PORTARIA Nº 050/2026, DE 07 DE MAIO DE 2026. 
 
  

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA 
SERVIDORA MAIZA AZEVEDO SALDANHA 
OCUPANTE DO CARGO EM PROVIMENTO DE 
COMISSÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, 
NA FORMA QUE INDICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, e ainda em conformidade ao Projeto de lei n° 1.221, de 
12 de fevereiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco) que dispõe sobre a 
Estrutura Organizacional e Administrativa do Legislativo Municipal. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar a Senhora MAIZA AZEVEDO SALDANHA, portadora 
do CPF n° 604.344.783-50, Carteira de Identidade RG nº 
2009010442850 TRE-CE, ocupante do Cargo em Comissão de 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, na forma estabelecida da lei n° 1.221, 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA  

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  
Instituído pela Lei Municipal de N.º 994/2018, de 26 de junho de 2018 e regulamentado pelo Decreto Municipal  

N.º 320/2018, de 26 de julho de 2018. 

 

Jaguaribara-Ceará, quinta-feira, 07 de maio de 2026                                                                                                Edição N.º 1956 
8 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
página | 9 

 

de 12 de fevereiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), e seus anexos, 
que trata da Estrutura Organizacional e Administrativa da Câmara 
Municipal de Jaguaribara/CE 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
                                   

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Câmara Municipal de Jaguaribara, em 07 (sete) de maio 

de 2026. 
 
 

José Martins Gonçalves Neto 
PRESIDENTE  

 
******************************************************************************** 
 
 
PORTARIA Nº 051/2026, DE 07 DE MAIO DE 2026. 
  
EXONERAR O SERVIDOR ALEXSANDRO AZEVEDO SALDANHA 
OCUPANTE DO CARGO EM PROVIMENTO DE COMISSÃO DE 
ASSESSOR PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA, NA FORMA QUE INDICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, e ainda em conformidade ao Projeto de lei n° 1.221, de 
12 de fevereiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco) que dispõe sobre a 
Estrutura Organizacional e Administrativa do Legislativo Municipal. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar o Senhor ALEXSANDRO AZEVEDO SALDANHA, 
portador do CPF n° 604.394.463-41, Carteira de Identidade RG 
nº4508472 MTPS-CE, ocupante do Cargo em Comissão de 
ASSESSOR PARLAMENTAR, na forma estabelecida da lei n° 1.221, 
de 12 de fevereiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), e seus anexos, 
que trata da Estrutura Organizacional e Administrativa da Câmara 
Municipal de Jaguaribara/CE 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
                                   

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Câmara Municipal de Jaguaribara, em 07 (sete) de maio de 
2026. 
 

 
José Martins Gonçalves Neto 

PRESIDENTE 
 

******************************************************************************** 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
20259019. PRIMEIRO ADITAMENTO (PRIMEIRO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO). CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE JAGUARIBARA/CE. CONTRATADA: CONFIAÇA 
SERVIÇOS LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA NA ELABORAÇÃO 
DE PLANEJAMENTO FINANCEIRO BEM COMO REALIZAÇÃO DE 
TREINAMENTO EM FINANÇAS PÚBLICAS E PLANEJAMENTO 
GERENCIAL, FINANCEIRO E ESTRATÉGICO JUNTO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE JAGUARIBARA/CE. O presente Aditivo visa a 
prorrogação de prazo contratual por mais 09(nove) meses, sendo 
assim, o contrato ficará válido do dia 06 DE ABRIL DE 2026 Á 31 DE 
DEZEMBRO DE 2026 nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/2021. 
Jaguaribara/CE, 02 de abril de 2026. JOSE MARTINS GONÇALVES 
NETO - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA/CE. 
 
 
******************************************************************************** 

 
 


